
O documento dos governadores 
Esta é a íntegra do docu-

mento entregue pelos go-
vernadores ao presidente 
da Câmara dos Deputados, 
Ulysses Guimarães: 

Senhor Presidente, 
Recentemente, o Governa-

dor Newton Cardoso, de Minas 
Gerais, dirigiu a Vossa Exce-
lência veemente apelo no senti-
do de que o Congresso Nacio-
nal, através da Comissão Mista 
do Orçamento, evitasse que 
enorme injustiça fosse cometi-
da contra os Estados e Mu-
nicípios, em função da exigên-
cia, contida na proposta orça-
mentária federal, de pagamen-
to, em 1889, ao Tesouro Nacio-
nal, de 25% de todo o estoque de 
dividas decorrentes da rola-
gem de débitos externos deSsas 
entidades, contratados ao lon-
go dos últimos 5 (cinco) anos. 

Os protestos de Minas Gerais 
contam com decidido apoio e 
solidariedade de todos os Esta-
dos da Federação, visto que a 
"derrama" preconizada no 
projeto de Lei do Orçamento 
Federal atinge profundamente 
as finanças de quase todos os 
Estados, sem distinguir a ca-
pacidade contributiva de cada 
um. Além disso, a medida pro-
posta pelo Governo Federal vi-
sa claramente anular quais-
quer ganhos que porventura 
pudessem ter os Estados, a 
partir da Reforma Tributária 
aprovada pela nova Constitui-
ção, o que afronta a decisão da 
Assembléia Nacional Consti-
tuinte e torna ingovernáveis os 
Estados e Municípios atingi-
dos, no próximo ano. 

"Governo visa 
anular ganhos 

da reforma 
tributária" 

Por essa razão, após cuida-
doso exame das repercussões 
financeiras da medida sobre a 
situação individual de cada Es-
tado, os Secretários de Fazen-
da dos Estados e do Distrito 
Federal, reunidos em Belo Ho-
rizonte nos dias 4 e 5 do corren-
te mês, decidiram submeter à 
aprovação de seus respectivos 
Governadores proposta de so-
lução para o assunto, a ser en-
caminhada, posteriormente, a 
Vossa Excelência. 

Referida proposta consiste 
em um anteprojeto de lei que, 
ao ser aprovado, disciplinaria 
as condições de refinanciamen-
to dos débitos vencidos e vin-
cendos até 31.12.88 das opera-
ções de empréstimos-ponte de 
que tratam os Avisos MF 30  

(R), de 29.08.83 e seus sucedâ-
neos, em condições de paga-
mento compatíveis com as ope-
rações de crédito externo que 
lhes deram origem (longo pra-
zo), à semelhança daquelas 
exigidas pelas autoridades bra-
sileiras em suas negociações 
com a comunidade financeira 
internacional. 

Vale esclarecer, por oportu-
no, que o refinanciamento plei-
teado não implicará concessão 
de créditos adicionais aos 
atuais devedores. Apenas per-
mitirá regularizar situação de 
dívidas que já existem na con-
tabilidade do Banco do Brasil. 
Permitirá transformar débitos 
impagáveis, no curto prazo, 
em operações de longo prazo, 
com adequado cronograma de 
pagamento para os devedores. 

A solução proposta afigura-
se, no entender dos Governado-
res, a mais segura e oportuna 
para o momento, pois permiti-
ria, de imediato, a iniciativa do 
Congresso Nacional de legislar 
sobre matéria financeira, para 
corrigir evidente abuso de po-
der do Executivo Federal que, 
demonstrando óbvia falta de 
sensibilidade política e social, 
está tentando aproveitar-se da 
inflexibilidade do rito orça-
mentário para impor aos Esta-
dos e Municípios a cobrança de 
débitos impossíveis de serem 
liquidados da forma exigida, 
ou, se o fizerem, inviabilizarão 
suas administrações, 
desmoralizando-as ante a opi-
nião pública. 

De outro lado, evita-se, com 
a aprovação do anteprojeto de 
lei proposto, a discussão, polê-
mica, a respeito dos poderes 
constitucionais do Legislativo 
para modificar a proposta or-
çamentária apresentada pelo 
Poder Executivo, mesmo con-
sideradas as regras da nova 
Carta. Isto porque as Emendas 
apresentadas pela Comissão 
Mista à proposta do Executivo, 
de acordo com o § do artigo 

166, s.m.j., somente podem 
ser aprovadas caso: 

"II — indiquem os recursos 
necessários, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que inci-
dam sobre: (grifo não existen-
te no original) 

— dotações para pessoal e 
encargos; 

— serviço da dívida; 
— transferências tributá-

rias constitucionais para Esta-
dos, Municípios e Distrito Fe-
deral; ou 

III — sejam relacionadas: 
— com a correção de erros 

ou omissões; 
— com os dispositivos do 

texto do projeto de lei" ... 
No caso, porém, o projeto de 

Lei do Orçamento para 1989 es-
tima, no contexto de suas recei-
tas, o ingresso dos recursos 
provenientes da cobrança das 
dívidas de que se trata, que se-
riam pagas pelos Estados e 
Municípios. Logo, a iniciativa  

requerida ao Legislativo, via 
Comissão do Orçamento, para 
impedir essa cobrança absur-
da seria a revisão da rubrica 
orçamentária de Receita que 
prevê o ingresso desses recur-
sos, a saber: 

92.000 — ORÇAMENTO DAS 
OPERAÇÕES OFICIAIS DE 
CREDITO 

92.101 — Recursos Sob a Su-
pervisão do Ministério da Fa-
zenda 

2.000.00.00 — Receita de Ca-
pital 

2.300.00.00 — Amortização de 
Empréstimos 

Valor: 
Cz$ 2.015.270.037.000,00. 

"Executivo tenta 
impor débitos 
impossíveis de 
ser liquidados" 
Uma vez que o texto constitu-

cional não é explícito quanto à 
possibilidade de apresentação 
de Emenda que possibilite anu-
lação de receita (mas, sim, de 
despesas), teme-se que, desse 
fato, surja uma polêmica nego-
ciação que resulte desfavorá-
vel aos interesses dos Estados 
e Municípios. 

O certo, no entanto, é que o 
Ministério da Fazenda, 
antecipando-se à aprovação da 
Proposta Orçamentária para 
1989, baixou a Portaria MF 
521, de 14.09.88, disciplinando a 
cobrança dos 25% do estoque 
dessas dívidas, que se torna-
riam exigíveis a partir de 
01.01.89. 

Diante dos fatos e consi-
derando-se a exigüidade de 
tempo para a solução do pro-
blema, seja no âmbito da Co-
missão Mista do Orçamento, 
seja no Plenário da Câmara, 
encarecemos a Vossa Excelên-
cia urgente solução para o as-
sunto, e, com esse propósito, 
tomamos a liberdade de ane-
xar ao presente Ofício minuta 
de anteprojeto de Lei que, se 
aprovado, solucionaria defini-
tivamente a questão. 

E importante enfatizar ainda 
que, adicionalmente à aprova-
ção do referido anteprojeto de. 
Lei, faz-se necessário obter 
também decisão autorizativa 
do Senado Federal que, com 
base na competência que lhe é 
privativa, capitulada no inciso 
VII do Artigo nt> 52 da nova Car-
ta, asseguraria a regulariza-
ção desses débitos, no que con-
cerne aos limites globais de en-
dividamento público a que es-
tão sujeitos os Estados e Mu-
nicípios, inclusive suas autar-
quias, fundações, empresas pú- 

blicas e sociedades de econo-
mia mista. 

Para 	esse fim, 	en- 
caminhamos, também em ane-
xo, minuta de anteprojeto de 
Resolução do Senado Federal 
que, por iniciativa própria, 
agora independente de propos-
ta a ser formulada pelo Poder 
Executivo (art. 52, inc. VII), 
permitiria regularizar do ponto 
de vista formal as operações 
que seriam autorizadas no an-
teprojeto de Lei. Com  vistas à 
aprovação da medida solicita-
mos a Vossa Excelência o obsé-
quio de seu especial empenho 
também junto aos membros 
daquela casa. 

Certos de que, um a vez mais, 
poderemos contar com o apoio, 
a compreensão e o elevado 
espirito público de Vossa Exce-
lência, aproveitamos a oportu-
nidade para apresentarmos 
protestos de elevada estima e 
consideração. 

Fernando Affonso Collor de 
Mello, governador do Estado 
de Alagoas; Francisco Waldir 
Pires, governador do Estado 
da Bahia; Tasso Ribeiro Je-
reissati, governador do Estado 
do Ceará; Max Freitas Mauro, 
governador do Estado do 
Espírito Santo; Henrique Antô-
nio Santillo, governador do Es-
tado de Goiás; Epitácio Cafe-
teira Afonso Pereira, governa-
dor do Estado do Maranhão; 
Carlos Gomes Bezerra, gover-
nador do Estado de Mato Gros-
so; Marcelo Miranda Soares, 
governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul; Newton Cardo-
so, governador do Estado de 
Minas Gerais; Hélio Mota 
Gueiros, governador do Estado 
do Pará; Tarcísio de Miranda 
Burity, governador do Estado 
da Paraíba; Alvaro Fernandes 
Dias; governador do Estado do 
Paraná ; Miguel Arraes de 
Alencar, governador do Estado 
de Pernambuco; Alberto Tava-
res Silva, governador do Esta-
do do Piauí; Geraldo José da 
Câmara Ferreira de Melo, go-
vernador do Estado do Rio 
Grande do Norte; Pedro Jorge 
Simon, governador do Estado 
do Rio Grande do Sul; Jerôni-
mo Garcia Santana, governa-
dor do Estado de Rondônia; 
Pedro Ivo Figueiredo de Cam-
pos, governador do Estado de 
Santa Catarina; Orestes Quér-
cia, governador do Estado de 
São Paulo. 

Os governadores do 
Acre, Flaviano Flávio de 
Melo; do Amapá, Jorge No-
va da Costa; do Amazonas, 
Amazonino Armando Men-
des; do Rio de Janeiro, 
Wellington Moreira Fran-
co; de Sergipe, Antônio 
Carlos Valadares; e do Dis-
trito Federal, Joaquim Do-
mingos Roriz, eran't aguar-
dados em Brasília mas não 
compareceram. 


